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Câmara Municipol de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 
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RUBRICA· , 

PROJETO DE LEI Nº O rt /2014 

Reajusta o valor do Programa de Alimentação 

dos servidores da Câmara Municipal de 

Colatina criado pela Resolução nº 136 de 

30/10/1995 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo no uso de 

suas atribuições constitucionais, APROVA: 

Art. 1° - Fica reajustado para R$ 895,00 (oitocentos e noventa e cinco 

reais) o valor do Programa de Alimentação por Cartão Magnético/Eletrônico distribuído 

mensalmente para os sell(idores da Câmara Municipal de Colatina. 

Parágrafo Único - O vale-alimentação de que trata o caput deste artigo 

é devido aos servidores efetivos, comissionados e demais servidores públicos cedidos e 
~-. . ., 

que prestam serviços na Câmara Municipal de Colatina. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do 

orçamento da Câmar~ Municipal de Colatina. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando

se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 10 de Março de 2014. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEF AX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Colatina 

Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 
Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

FOLHANº º} · 
DATAIQ=O~ 
RUBRICA --

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Colatina que dispõe sobre o rejuste do Programa de Alimentação dos 

servidores públicos desta Augusta Casa de Leis. 

Ressalta-se que o último reajuste fora concedido através de Lei 

Municipal nº 5.828, de 03 de Abril de 2012 e que o reajuste de aproximadamente 7% 

(sete por cento) concedido pelo presente instrumento legal é menor que o índice da 

tabela FIPE na categoria Alimentação entre os meses maio de 2012 a janeiro de 2014, 

conforme documento anexo. 

Nestes lindes, somos pela apresentação do presente projeto de lei e 

solicitamos os pares a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 10 de Março de 2014. 

2° Secretário 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es. gov. br 



.. 

-t• -- -- p-- --· ---1-- -e---------- --- - --.- _____ ,_ 

}' Urtl\h,.:l1.- linnl\1.HO tk 

f'•nq1t1ilJ'I< H.:onórni..:;.:.; 

Home >Índices> IPC >Índice mensal> Acumulado 

Selecione a informação desejada. 

Ano Mês 

Início: 

Ano Mês 

Término: l 2014 "' 1 1 Fevereiro "' 1 

Pesquisar 1 

Sér_ies de taxas de variação 
Séries .de números-índice 

Categoria 

Geral r~-~I_ 
Habitação . .! 
:~tin.Je_n~iü;ãó _: .~~ 
Transporte 
Desoesas Pessoais 

Período de maio/2012 até janeiro/2014 

Alimentação 16,59% 
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ESTADO DO ESPIR!TO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHA Nº - 3 ( ((" 
DATdº-~~ 
RUBRICA • 

LEI Nº 5.828, DE 03 DE ABRIL DE 2012 

Reajusta o valor do Programa de Alimentação 

dos servidores do Poder Legislativo Municipal 

criado pela Resolução nº 136, de 30.10.95 e dá 

outras providências 

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, 

do Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica reajustado o valor do Programa de Alimentação por Cartão 

Magnético/Eletrônico, distribuído mensalmente em R$ 837,00 (oitocentos e trinta 

e sete reais) para os servidores do Poder Legislativo Municipal. 

Parágrafo Único • O vale-alimentação de que trata o caput deste artigo é devido aos 

servidores efetivos, comissionados e demais servidores públicos cedidos e que 

prestam serviços nesta Augusta Casa de Leis. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento da Câmara 

Municipal de Colatina. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos financeiros 

retroativos a partir de 1° de abril do corrente. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 03 de abril de 2012. 

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal 

de Colatina, em 03 de abril de 2012. 

{;t37 
Secretário Municipal de Gabinete. 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 3177-7004 
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Câmara Municipal ele Colatina 
Palácio Justiniàno de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

REQUERIMENTO Nº 0fu5 /20l4 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscreve, vêm, respeitosamente, diante de Vossa Excelência 
solicitar a dispensa dos interstícios regimentais para a discussão e votação em regime de 
urgência simples do Projeto de Lei nº 017/2014, protocolizado na data de 10 de Março de 
2014, de autoria da MESA DIRETORA que reajusta o valor do Programa de Alimentação 
dos servidores da Câmara Municipal de Colatina criado pela Resolução nº 136 de 
30/10/1995 e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 10 de Março de 2014. 

' / 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 017/2014, protocolizado nesta Casa no dia 10 de março 
de 2014, de autoria da MESA DIRETORA que reajusta o valor do Programa de 
Alimentação dos servidores da Câmara Municipal de Colatina criado pela 
Resolução nº 136 de 30/10/1995 e dá outras providências. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 13/03/2014. 

Este é o Relatório. 

A presente proposição tem por objetivo o reajuste do Programa de Alimentação 
dos servidores da Câmara Municipal de Colatina criado pela Resolução nº 136 de 
30/10/1995. 

No que tange a competência da Mesa Diretora para propor o projeto em epígrafe 
temos que a mesma acha-se amparada por analogia pelo art. 26, inciso 1, da Resolução nº 
96, de 16 de Novembro de 1993, por tratar de matéria relacionada às finanças desta Casa 
de Leis. 

Quanto ao mérito entendemos que o referido reajuste não é devido, uma vez que o 
valor pago a título de programa de alimentação aos servidores da Câmara Municipal de 
Colatina é um dos maiores do Estado do Espírito Santo, além de termos que considerar 
ainda a atual situação financeira do Município de Colatina com a perda do FUNDAP. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela REJEIÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 
017/2014. 

Sala das sessões, em 13 de Março de 2014. 

~ 
LAUDEIR LUIZ CASSARO 

ANTONIO JUNCA BRAGATO 
MEMBRO 

VICE-PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE 
CONTAS. 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 017/2014, de autoria da MESA DIRETORA DA 
CÂMARA MUNICIPAL que "Reajusta o valor do Programa de Alimentação dos 
Servidores da Câmara Municipal de Colatina criado pela Resolução nº 136 de 
3011011995 e dá outras providências". 

A proposição foi protocolizada no dia 10/03/2014 veio a esta Comissão no mesmo 
dia para análise e parecer. 

Este é o Relatório. 

A presente proposição reajusta para R$895,00 (oitocentos e noventa e cinco reais) o 
valor do Programa de Alimentação por Cartão Magnético/Eletrônico distribuído 
mensalmente para os servidores da Câmara Municipal de Colatina. 

No que tange a competência da Mesa Diretora para propor o projeto em epígrafe 
temos que a mesma acha-se amparada por analogia pelo art. 26, inciso I, da Resolução nº 
96, de 16 de Novembro de 1993, por tratar de matéria relacionada às finanças desta Casa 
de Leis. 

Apesar das despesas decorrentes desta lei correrem por conta das dotações 
orçamentárias desta Casa de Leis é necessário considerar que o referido reajuste não é 
devido, uma vez que o valor pago a título de programa de alimentação aos servidores da 
Câmara Municipal de Colatina é um dos maiores do Estado do Espírito Santo, além de 
termos que considerar ainda a atual situação financeira do Município de Colatina com a 
perda do FUNDAP. 

Destarte, esta Comissão é pela REJEIÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 017/2014. 

Sala das Comissões, em 13 de Março de 2014. 

JOLIMAR BARBOSA DA SILVA 
Membro 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220. 
. TELEFAX:. (027)-722.3444 · 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 01712014, de autoria da MESA DIRETORA DA 
CÂMARA MUNICIPAL que "Reajusta o valor do Programa de Alimentação 
dos Servidores da Câmara Municipal de Colatina criado pela Resolução nº 
136 de 3011011995 e dá outras providências". 

A proposição foi protocolizada no dia 10/03/2014 veio a esta Comissão 
no mesmo dia para análise e parecer. 

Este é o Relatório. 

Visa o projeto em análise reajustar para R$ 895,00 (oitocentos e noventa 
e cinco reais) o valor do Programa de Alimentação por Cartão 
Magnético/Eletrônico distribuído mensalmente para os servidores da Câmara 
Municipal de Colatina. 

Conforme o disposto no art. 70 do Regimento Interno Cameral, cabe a 
esta Comissão fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros públicos de 
acordo com o disposto na lei de Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual 
e no Orçamento. 

Como bem salientado pela Comissão Permanente de Legislação, Justiça 
e Redação Final esta comissão também entende que o referido reajuste não é 
devido, pois o valor pago a título de programa de alimentação aos servidores 
da Câmara Municipal de Colatina é um dos maiores do Estado do Espírito 
Santo, além de termos que considerar ainda a atual situação financeira do 
Município de Colatina com a perda do FUNDAP. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela REJEIÇÃO do PROJETO DE 
LEI Nº 01712014. 

Sala das Com[ssões, em 13 de Março de 2014. 

1~1i~"111111 !~ ~U C)A, ~ ~Jet>lt'rVíAR ·ik1/~}osA o~ Srt~X LAUDEIR LUIZ CASSARO 
U PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE 

SERGIO MENEGUELLI 
MEMBRO 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.qov.br 


